
I

ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO ÂCRE
GABINETE DO DEPUTADOADAITTON CRUZ. PSB

'tt{\o
rNDrcAçÁo x, )Q noza

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lnterno deste Poder, que seja enviado expediente

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli, ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Feijó, Railson Feneira da Silva, e a gestão

da concessionária de energia elétrica, Energisa Acre, no sentido de que seja firmada

parceria para viabilizar a destinação de sistemas de energia às comunidades do Seringal

Extrema, Seringal Moleza e Porto Rubi, situadas na zona ruraldo município de Feijó, onde

dezenas de farnílias vivem sem acesso à energia etétrica.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'

05 de março de2026
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo solicitar a formação de uma parceria entre o

Govemo do Estado do Acre, a Prefeitura Municipal de Feijó e a concessionária de energia elétrica

Energisa Acre, com vistas a viabilizar a implantação de sistemas que garantam o fomecimento de

energia eletrica às comunidades do SeringalExtrema, Seringal Moleza e Porto Rubi, localizadas

na zona rural do município de Feijó.

Essas comunidades tradicionais abrigam, ao todo, pelo menos 21 famílias que vivem em

povoados consolidados e que, até o momento, seguem completamente excluídas do acesso à

eletricidade. Essa realidade compromete severamente a qualidade de vida dessas populaçóes e

limita seu acesso a direitos básicos, como educaçã0, saúde, segurança, comunicação e

desenvolvimento econômico.

Diante desse cenário, propõe-se a implementaçáo de um projeto que garanta o acesso à

energia elétrica por meio da fonte mais adequada à realidade local, seja ela solar, convencional

ou alternativa. A prioridade é assegurar que essas comunidades passem a contar com

fomecimento contínuo e confiável de eletricidade, promovendo inclusão, dígnidade e

desenvolvimento sustentável.

Acreditamos que a união de esforços entre Estado, Município e concessionána Energisa

poderá tomar viável essa demanda urgente, refletindo o compromisso institucional com a melhoria

da qualidade de vida das populaçoes mais vulneráveis do nosso estado.

Sala das Sessões'Deputado Francisco Cartaxo"

05 de março de2026
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